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2 - cada estabelecimento do mesmo titular é considerado 
autônomo para efeito de parcelamento do débito fiscal, exceto 
na hipótese de o contribuinte ser optante da centralização de 
apuração e recolhimento do imposto prevista no artigo 96 do 
Regulamento do ICMS.

Artigo 3° - Cada parcelamento corresponderá:
I – quando se tratar de débito declarado pelo contribuinte, 

não inscrito na dívida ativa:
a) a no máximo 3 (três) períodos de apuração para cada 

um dos parcelamentos com número não superior a 12 (doze) 
parcelas a que se refere o inciso I do artigo 2º;

b) a no máximo 2 (dois) períodos de apuração para o parce-
lamento com número não superior a 24 (vinte e quatro) parcelas 
a que se refere o inciso II do artigo 2º;

c) a 1 (um) único período de apuração para o parcelamento 
com número não superior a 36 (trinta e seis) parcelas a que se 
refere o inciso III do artigo 2º;

II – quando se tratar de débito apurado pelo fisco, não ins-
crito na dívida ativa, a 1 (um) único Auto de Infração e Imposição 
de Multa (AIIM);

III – quando se tratar de débito declarado, inscrito e ajui-
zado, a todos os débitos incluídos na mesma solicitação de 
parcelamento;

IV – quando se tratar de débito apurado pelo fisco, inscrito 
e ajuizado, a uma única Certidão de Dívida Ativa.

§ 1º - As limitações estabelecidas no “caput” não se apli-
cam ao parcelamento previsto no § 1º do artigo 2º.

§ 2º - Quando houver agrupamento de mais de uma cer-
tidão de dívida ativa em uma mesma execução fiscal, todos os 
débitos deverão integrar um único parcelamento.

§ 3º - Não poderá ser objeto de parcelamento o débito não 
inscrito na dívida ativa que tenha sido incluído em pedido de 
parcelamento anterior não celebrado.

Artigo 4° - São competentes para deferir pedido de parcela-
mento de débitos não inscritos na dívida ativa:

I - o Secretário da Fazenda, em relação ao parcelamento cuja 
soma dos valores originais seja superior a R$ 10.000.000,00;

II - o Diretor de Informação, em relação ao parcelamento 
de débitos fiscais declarados, cuja soma dos valores originais 
seja igual ou inferior a R$ 10.000.000,00, desde que o pedido 
de parcelamento tenha sido efetuado nos termos do inciso I 
do artigo 5º;

III - o Delegado Regional Tributário, em relação ao parcela-
mento de débitos fiscais declarados ou apurados, cuja soma dos 
valores originais seja igual ou inferior a R$ 10.000.000,00, desde 
que o pedido de parcelamento tenha sido efetuado nos termos 
do inciso II do artigo 5º.

§ 1º - Quando se tratar de débito não inscrito na dívida 
ativa, o pedido de parcelamento previsto no § 1º do artigo 
2º deverá ser previamente apreciado pela Unidade Fiscal de 
Cobrança da Delegacia Regional Tributária a que estiver vincu-
lado o estabelecimento, no que se refere à procedência, ou não, 
das razões apresentadas pelo contribuinte, bem como quanto à 
fixação de condições adequadas do Termo de Aceite.

§ 2º - Entende-se por valor original do débito fiscal aquele 
relativo ao imposto, declarado pelo contribuinte ou apurado 
pelo fisco, bem como à multa punitiva.

Artigo 5° - O pedido de parcelamento de débitos não inscri-
tos deverá ser efetuado:

I - por meio do Posto Fiscal Eletrônico da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo (PFE), no endereço eletrônico 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br, nas hipóteses em que a soma dos 
valores originais dos débitos fiscais declarados seja igual ou 
inferior a R$ 10.000.000,00;

II - nos termos do artigo 6º, mediante preenchimento do 
formulário modelo 1 ou 2, que se encontram disponíveis para 
“download” no PFE, nas hipóteses em que:

a) a soma dos valores originais dos débitos fiscais declara-
dos seja superior a R$ 10.000.000,00;

b) se tratar do parcelamento previsto no § 1º do artigo 2º;
c) for exigida a prestação de garantia;
d) o contribuinte não possua inscrição estadual;
e) o débito for decorrente de valor apurado pelo fisco em 

Auto de Infração e Imposição de Multa;
f) o débito for decorrente de desembaraço aduaneiro de 

mercadoria importada do exterior, quando destinada ao ativo 
fixo;

g) em decorrência de problemas técnicos, não for possível a 
realização do pedido na forma prevista no inciso I.

§ 1º - O pedido efetuado na forma do inciso II deverá ser 
instruído com:

1 - carta de fiança bancária ou apólice de seguro de 
obrigações contratuais, nas hipóteses em que for exigida a 
apresentação de garantia;

2 - cópia do CPF ou do CNPJ, nas hipóteses em que o con-
tribuinte não possua inscrição estadual;

3 - declaração em que conste a confissão irretratável do 
débito fiscal, a desistência de quaisquer ações, defesas ou 
recursos a ele relativos, em âmbito administrativo ou judicial, 
e a expressa renúncia dos direitos sobre os quais se fundam;

4 - declaração de que a mercadoria importada do exterior 
destina-se ao ativo fixo da empresa, quando se tratar de pedido 
a que se refere a alínea “f” do inciso II.

§ 2º - A autoridade fiscal que recepcionar o pedido efetuado 
na forma do inciso II deverá:

1 - verificar se o requerente possui poderes para representar 
a pessoa jurídica;

2 - certificar-se da regularidade do instrumento de garantia 
apresentado;

3 - conferir o preenchimento dos requisitos previstos no 
artigo 16, referentes ao montante garantido e ao prazo de 
cobertura.

§ 3º - O contribuinte que não possuir inscrição estadual 
acessará os serviços eletrônicos referentes aos parcelamentos 
por ele firmados com a mesma senha utilizada no sistema da 
Nota Fiscal Paulista (NFP), devendo, se ainda não cadastrado, 
realizar o cadastramento no endereço eletrônico www.nfp.
fazenda.sp.gov.br, conforme o disposto em disciplina específica.

Artigo 6º - O pedido de parcelamento previsto no inciso II 
do artigo 5º será protocolizado:

I - tratando-se de contribuinte estabelecido na Capital ou 
na região da Grande São Paulo, cujo pedido de parcelamento 
deva ser deferido nos termos do inciso I do artigo 4º, nos guichês 
de atendimento da Secretaria da Fazenda, situados na Avenida 
Rangel Pestana, 300, térreo, São Paulo;

II - nas demais hipóteses, na sede da Delegacia Regional 
Tributária ou no Posto Fiscal a que estiver vinculado o estabe-
lecimento.

Parágrafo único - O pedido de parcelamento deverá ser 
registrado no sistema de controle de parcelamentos no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da data do protocolo.

Artigo 7º - Os pedidos de parcelamento de débito não ins-
crito que atendam aos requisitos desta resolução:

I - se realizados nos termos do inciso I do artigo 5º, serão 
analisados automaticamente por meio do Posto Fiscal Eletrônico 
(PFE);

II - se realizados nos termos do inciso II do artigo 5º:
a) na hipótese prevista em suas alíneas “a” e “b”, deverão 

ser analisados no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
do protocolo;

b) nas hipóteses previstas em suas alíneas “c” a “g”, 
deverão ser analisados no prazo de 15 (quinze) dias contados 
da data do protocolo.

Parágrafo único - O contribuinte deverá consultar o “site” 
do Posto Fiscal Eletrônico (PFE), no endereço eletrônico http://
pfe.fazenda.sp.gov.br, para verificar se o parcelamento foi deferi-
do, hipótese em que constará a mensagem “acordo a celebrar”.

Artigo 8º - O pedido de parcelamento de débitos inscritos 
e ajuizados deverá ser efetuado no endereço http://www.divida-

27Set2012 2012Pd01167 2.856,00 Cia. Ultragaz S/A
27Set2012 2012Pd01190 38,72 Diarias/Aj.De Custo
27Set2012 2012Pd01191 376,15 Diarias/Aj.De Custo
28Set2012 2012Pd01066 168,00 Santa Maria Mat.P/Constr Ltda
28Set2012 2012Pd01067 780,00 Gimba Suprim. De Escr Inform
28Set2012 2012Pd01068 39,50 Casa Fernandes Atac Ltda - Epp
28Set2012 2012Pd01074 190,00 Leandro C Andreaze-Me
28Set2012 2012Pd01075 220,00 Leandro C Andreaze-Me
28Set2012 2012Pd01076 630,80 Ademir Prado
28Set2012 2012Pd01069 1.573,22 Coml Hortifruti. Fr Dona Lt
28Set2012 2012Pd01070 1.056,00 Sammi Ind. Com. Leite e Deriv Lt
28Set2012 2012Pd01071 662,83 Angelo Martins Mercearia
28Set2012 2012Pd01072 5.015,10 Marcelo Rodr Lazzarini - Epp
28Set2012 2012Pd01073 910,00 Santa Maria Mat.P/Const Ltda

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA

 Comunicado
Convite (OC 380231000012012OC00290) fracassado.
 Comunicado
Convite (OC 380231000012012OC00292). Deliberou clas-

sificar as demais propostas em ordem crescente de valores, 
conforme segue:
Itens: 1 1º Deposito da Figueira Com. Mat. Construção Ltda R$ 65,0000
Item: 2 1º Deposito da Figueira Com. Mat. Construção Ltda R$ 39,0000
Item: 4 1º Deposito da Figueira Com. Mat. Construção Ltda R$ 12,0000
Item: 5 1º Deposito da Figueira Com. Mat. Construção Ltda R$ 9,0000
Item: 6 1º Deposito da Figueira Com. Mat. Construção Ltda R$ 118,0000
Item: 11 1º Deposito da Figueira Com. Mat. Construção Ltda R$ 42,0000

Fica aberto o prazo de 02 dias úteis, a contar da publicação 
no D.O, para interposição de recursos em conformidade com o 
artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações. O licitante que o desejar poderá desistir da inter-
posição de recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, 
clicando no número deste convite e na opção recurso, existe um 
link que permitirá a sua desistência.

 Despacho do Diretor Técnico III, de 15-10-2012
Convite BEC 30.440/2012, objeto do Processo 477/12-PT 

que trata da despesa com aquisição de materiais de consumo 
através da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Acolho a decisão 
da Comissão Julgadora Permanente de Licitação, quanto ao 
resultado final da grade, Homologo o referido certame e Adju-
dico o objeto da presente Licitação da seguinte maneira: Item: 
1- a favor da empresa C D Andrea M Nastari ME, no valor total 
de R$ 420,00. Item: 3,4 - a favor da empresa Autarquia Comercio 
e Saúde Animal Ltda EPP, no valor total de R$ 1.475,00. O total 
Geral desta aquisição é R$ 1.895,00.

 Extrato de Contrato
Termo de Contrato: 056/12-PT
Contratante: Penitenciária de Tupi Paulista
Contratada: Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
CNPJ Contratada: 08.528.442/0001-17
Processo: 219/12-PT A
Pregão: 056/12-PT
Objeto: Gêneros Alimentícios Estocáveis
Valor: R$ 2.714,72
Data: 01-10-2012.
 Extrato de Contrato
Termo de Contrato: 055/12-PT
Contratante: Penitenciária de Tupi Paulista
Contratada: Coop.Agrária de Cafeicultores de Tupi Paulista
CNPJ Contratada: 72.698.509/0001-03
Processo: 218/12-PT
Pregão: 055/12-PT
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Valor: R$ 6.435,00
Data: 01-10-2012.

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 15-10-2012

Dispõe sobre o parcelamento de débitos fiscais 
relativos ao Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

O Secretário da Fazenda e o Procurador Geral do Estado, 
considerando o disposto nos §§ 3° a 6º do artigo 570, no inciso 
I do artigo 570-A e no § 1º do artigo 581-A do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, resolvem:

Artigo 1° - Desde que atendidas as condições estabelecidas 
nos artigos 570 a 583 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30-11-2000, os débitos fiscais relativos ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS poderão ser parcelados 
nos termos desta resolução.

Artigo 2° - Poderão ser deferidos parcelamentos de débitos 
fiscais na seguinte conformidade, não inscritos ou inscritos e 
ajuizados, relativamente a cada situação de débito:

I - 2 (dois) parcelamentos com número de parcelas não 
superior a 12 (doze);

II - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não 
superior a 24 (vinte e quatro);

III - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não 
superior a 36 (trinta e seis).

§ 1º - Poderá ser deferido 1 (um) parcelamento especial 
observando-se o que segue:

1 – Para débitos não inscritos na dívida ativa:
a) o número de parcelas não poderá ser superior a 60 

(sessenta);
b) deverá se fundamentar em razões apresentadas pelo 

contribuinte que justifiquem o deferimento;
c) poderá ficar condicionado à regularidade no pagamento 

de débitos não incluídos no parcelamento;
d) o valor das parcelas poderá ficar vinculado a determina-

do percentual do faturamento do contribuinte, observado o valor 
mínimo previsto no artigo 9º;

e) a autoridade competente a que se refere o artigo 4º 
poderá considerar outros fatores e estabelecer outras condições, 
inclusive a prestação de garantia, com vistas à viabilização do 
parcelamento e à preservação dos interesses do Erário;

f) as condições deste parcelamento especial constarão do 
Termo de Aceite a ser assinado pelo contribuinte, devendo esse 
documento ser juntado ao respectivo processo;

2 - Para débitos inscritos e ajuizados:
a) o número de parcelas não poderá ser superior a 60 

(sessenta);
b) deverá abranger todos os débitos não incluídos em 

outros parcelamentos.
§ 2º - Serão excluídos do número máximo de parcelamentos 

de que trata este artigo:
1 - os parcelamentos que não tiveram a primeira parcela 

recolhida integralmente até a data de vencimento;
2 - os parcelamentos ou reparcelamentos de débito não 

inscrito cujo saldo foi:
a) liquidado;
b) garantido nos termos do artigo 16;
c) inscrito na dívida ativa.
§ 3º - Para fins do disposto neste artigo:
1 - serão considerados todos os parcelamentos deferidos 

cujo pedido tenha sido protocolizado a partir da data de publi-
cação da presente resolução;

 PENITENCIÁRIA JOÃO AUGUSTINHO PANUCCI - 
MARABÁ PAULISTA

 Comunicado
Convite 69/2012, promovido para aquisição Materiais de 

construção. Foram classificados os itens: 01-05-07 para a firma: 
Santa Maria Materiais para Construcao Ltda; o item 02 para a 
firma: M.A.Da Silva Dornelas Alambrados EPP; os itens 03-06 
para a firma: Desfran Deposito Sao Francisco Ltda; o item 08 
para a firma: Nelli Materiais para Construcao Ltda. Fica aberto o 
prazo de 2 dias úteis para interposição de recurso. 

 Despacho do Diretor, de 15-10-2012
Em face dos elementos que instruem os autos, conforme 

Decreto 49.346/05 e Resolução SAP 108/93, acolho a decisão 
do funcionário responsável por este Convite 067/2012-PMAPA, 
homologo o referido certame e adjudico o objeto da presente 
Licitação com base no artigo 23, parágrafo II alínea "a" da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações a favor da firma relacionada 
na grade abaixo:

07764000000107 Autarquia Comércio e Saúde Animal Ltda 
- EPP160NacionalR.Canin Mx Ad Atq4,8500160

07764000000107 Autarquia Comércio e Saúde Animal Ltda 
- EPP60NacionalR.Canin Mx Jr Atq5,500060

08964725000101 Arrivare Comercial Ltda - EPP540Nacio-
nalPlasultil/Moduline3,6000540

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação de Pagamentos efetuados no mês de setembro de 

2012, em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92.
PGTO NO.PD VALOR FAVORECIDO
03Set2012 2012Pd00963 4.158,00 Coml Mascote Prod. Alimentic Lt
03Set2012 2012Pd01019 1.425,00 Bandeirantes Com.Maq.Eqps Fer
03Set2012 2012Pd00973 1.200,00 F.F.L Com. Inst. Manut Ar Cond. Lt
04Set2012 2012Pd00966 6,94 Trivale Administracao Ltda
04Set2012 2012Pd01047 904,56 Trivale Administracao Ltda
04Set2012 2012Pd01048 58,59 Trivale Administracao Ltda
04Set2012 2012Pd01049 1.726,41 Trivale Administracao Ltda
04Set2012 2012Pd01102 689,27 Diarias/Aj.De Custo
04Set2012 2012Pd01103 103,25 Diarias/Aj.De Custo
05Set2012 2012Pd00974 604,60 Muccio & Muccio Ltda - Epp
05Set2012 2012Pd00975 690,00 Tatiane Mayumi Akutagawa - Me
05Set2012 2012Pd00976 1.306,10 Coml Hortifruti. F.Dona Lt
05Set2012 2012Pd00977 4.183,20 Jaguafrangos Ind.Com.Alim.
05Set2012 2012Pd01112 900,00 Jose Claudio Apostolo
05Set2012 2012Pd01113 300,00 Adriano Oliveira
05Set2012 2012Pd01114 300,00 Jose Ricardo Raysaro
06Set2012 2012Pd00981 220,90 Cirulabor Prod Cirurgicos Ltda
06Set2012 2012Pd00982 41,20 Cirulabor Prod Cirurgicos Ltda
06Set2012 2012Pd00983 3.012,90 Francine Nagai
06Set2012 2012Pd00984 5.027,07 Nutricionale Com.Alim.Ltda
06Set2012 2012Pd00985 237,25 Angelo Martins Mercearia
06Set2012 2012Pd00986 659,69 Angelo Martins Mercearia
06Set2012 2012Pd00987 664,00 Comercial Discon Ltda - Epp
06Set2012 2012Pd00989 225,00 Cirulabor Prod Cirurgicos Ltda
06Set2012 2012Pd01077 1.686,06 Cia Ultragaz S/A
06Set2012 2012Pd01078 1.924,74 Cia Ultragaz S/A
06Set2012 2012Pd01117 18.680,25 Emp. Transportes Andorinha S.A
06Set2012 2012Pd00980 166,00 Oriental Reparos Ltda Me
06Set2012 2012Pd00988 1.030,00 Autarquia Com. Saude Ani. Lt.
10Set2012 2012Pd00990 69,36 Renato Trevellin - Me
10Set2012 2012Pd00994 467,68 Comercial Discon Ltda - Epp
10Set2012 2012Pd00996 70,00 Nb Ind. Com. De Bolas Ltda
10Set2012 2012Pd00999 104,00 Nelbra Mats.Construcao Ltda
10Set2012 2012Pd01010 1.148,68 Sistecnica Com. Imp. E Expo.
10Set2012 2012Pd00991 9.391,20 Vilmar Malacrida Alimentos Me
10Set2012 2012Pd00992 270,00 Super Agricola Sakita Ltda
10Set2012 2012Pd00995 60,00 Super Agricola Sakita Ltda
10Set2012 2012Pd00997 615,00 Celli Mercantil e Indl Ltda
10Set2012 2012Pd01000 3.933,00 Nutricionale com Alim Ltda
10Set2012 2012Pd01002 5.582,70 Nutricionale com Alim Ltda
10Set2012 2012Pd01003 2.886,90 Nutricionale com Alim Ltda
10Set2012 2012Pd01004 1.465,40 Sao Joao Alimentos Ltda
10Set2012 2012Pd01005 589,38 Tatiane Mayumi Akutagawa Me
10Set2012 2012Pd01008 158,00 Santa Maria Mat.P/Const Ltda
10Set2012 2012Pd01011 2.070,00 Sao Joao Alimentos Ltda
10Set2012 2012Pd01012 5.341,00 Assad Ali Sammour-Me
10Set2012 2012Pd01013 654,50 Sagrado & Vidotto Arac Ltda
10Set2012 2012Pd01014 728,20 Sagrado & Vidotto Arac Ltda
10Set2012 2012Pd01015 471,20 Sagrado & Vidotto Arac Ltda
10Set2012 2012Pd01020 1.840,00 Bru Pan Comercial Ltda-Me
11Set2012 2012Pd01009 120,00 Jomep Com. Assist. Relog Inf
13Set2012 2012Pd01026 594,50 P.P. Quimica Industrial Ltda - Me
13Set2012 2012Pd01027 85,90 Ebrapi com e Repres Ltda
13Set2012 2012Pd01021 4.224,00 Sammi Ind. Com. Leite Derv Ltda
13Set2012 2012Pd01022 7.920,00 Sammi Ind. Com. Leite Derv Ltda
13Set2012 2012Pd01023 659,69 Angelo Martins Mercearia
13Set2012 2012Pd01024 4.131,00 Auto Mecanica Vale Ltda
13Set2012 2012Pd01025 1.129,00 Auto Mecanica Vale Ltda
13Set2012 2012Pd01028 1.512,06 Coml Hortifruti. Fr Dona Lt
14Set2012 2012Pd01029 2.080,32 Nutricionale com Alim Ltda
14Set2012 2012Pd01133 1.200,00 Jose Claudio Apostolo
14Set2012 2012Pd01134 800,00 Elisangela Levy F Duarte
14Set2012 2012Pd01135 300,00 Elisangela Levy F. Duarte
17Set2012 2012Pd01033 787,34 Tatiane Mayumi Akutagawa Me
17Set2012 2012Pd01034 175,00 Dias e Lacerda Art Couro Ltda
17Set2012 2012Pd01036 405,00 Nutricionale com Alim Ltda
17Set2012 2012Pd01037 920,00 Nutricionale com Alim Ltda
17Set2012 2012Pd01140 90,34 Diarias/Aj.De Custo
17Set2012 2012Pd01141 597,44 Diarias/Aj.De Custo
17Set2012 2012Pd01142 25,81 Diarias/Aj.De Custo
17Set2012 2012Pd01143 103,25 Diarias/Aj.De Custo
17Set2012 2012Pd01144 206,50 Diarias/Aj.De Custo
17Set2012 2012Pd01031 287,20 Santa Maria Mat.P/Const Ltda
18Set2012 2012Pd01145 2.679,75 Telefonica Brasil S.A
19Set2012 2012Pd01038 4.752,00 Sammi Ind. Com. Leite e Deriv Lt
19Set2012 2012Pd01039 4.267,20 Jaguafrangos Ind e Com. Alim
19Set2012 2012Pd01050 21,52 Trivale Administracao Ltda
19Set2012 2012Pd01107 1.082,94 Trivale Administracao Ltda
19Set2012 2012Pd01108 5,58 Trivale Administracao Ltda
19Set2012 2012Pd01110 1.608,20 Trivale Administracao Ltda
19Set2012 2012Pd01121 3.186,00 Cia. Ultragaz S/A
20Set2012 2012Pd01040 80,75 Elsiu's Com. E Distrib.De Mat Ltd
20Set2012 2012Pd01041 1.306,86 Coml Hortifruti. Fr Dona Lt
20Set2012 2012Pd01042 3.288,00 Coml Mascote de Prod. Alim Lt
20Set2012 2012Pd01131 3.264,00 Cia. Ultragaz S/A
20Set2012 2012Pd01159 55,58 Telefonica Brasil S.A.
21Set2012 2012Pd01043 3.701,82 Nutricionale com de Alim Ltda
21Set2012 2012Pd01044 5.994,00 Auto Mecanica Vale Ltda
21Set2012 2012Pd01045 1.159,00 Auto Mecanica Vale Ltda
21Set2012 2012Pd01046 659,69 Angelo Martins Mercearia
24Set2012 2012Pd01146 1.675,17 Emp de Transp Andorinha S.A
24Set2012 2012Pd01171 19.846,06 Elektro-Eletric Servicos S.A
24Set2012 2012Pd01172 400,00 Adriano Oliveira
24Set2012 2012Pd01082 6.178,00 Solucao Inox C.Mn.Loc.Eq.Ind.L
24Set2012 2012Pd01064 295,00 Zolla com de Prod Agropec
24Set2012 2012Pd01065 3.960,00 Daniel Jorge Z Pinon - Me
25Set2012 2012Pd01178 567,82 Diarias/Aj.De Custo
25Set2012 2012Pd01179 25,81 Diarias/Aj.De Custo
25Set2012 2012Pd01180 544,68 Diarias/Aj.De Custo
25Set2012 2012Pd01181 881,36 Diarias/Aj.De Custo
26Set2012 2012Pd01057 36,30 Egitto Imp Exportação Ltda
26Set2012 2012Pd01058 2.458,12 Muccio & Muccio Ltda - Epp
26Set2012 2012Pd01059 224,00 Muccio & Muccio Ltda - Epp
26Set2012 2012Pd01060 981,00 Assad Ali Sammour-Me
26Set2012 2012Pd01061 4.224,00 Sammi Ind. Com. Leite e Deriv Lt
26Set2012 2012Pd01062 6.017,50 Francine Nagai
26Set2012 2012Pd01063 827,84 Tatiane M Akutagawa - Me

 PENITENCIÁRIA CABO PM MARCELO PIRES DA 
SILVA - ITAÍ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Despachos do Diretor, de 15-10-2012
Autorizando:
diante do pronunciamento da Diretoria do Núcleo de 

Finanças e Suprimentos, desta Unidade Prisional, a retenção 
da multa aplicada a empresa AA Soares dos Santos Papelaria e 
Informática ME, inscrita no CNPJ 14.669.123/0001-24, no valor 
de R$ 146,20, referente a aquisição efetuada através do proces-
so 127/12-PMS, Convite 016/12-PMPS, Contrato 157/2012, Nota 
de Empenho 2012NE00300, de acordo com o que preceitua a 
Resolução SAP-6, de 10-01-2007, revertendo o respectivo valor à 
Fazenda do Estado de acordo com a legislação vigente;

diante do pronunciamento da Diretoria do Núcleo de Finan-
ças e Suprimentos, desta Unidade Prisional, a retenção da multa 
aplicada a empresa JBS S.A, CNPJ 02.916.265/0086-59, no valor 
de R$ 207,09, referente a aquisição efetuada através do processo 
099/12-PMS, Pregão Eletrônico 015/12-PMPS, Contrato 026/2012, 
Nota de Empenho 2012NE00345, de acordo com o que preceitua 
a Resolução SAP-6, de 10-01-2007, revertendo o respectivo valor à 
Fazenda do Estado de acordo com a legislação vigente.

 PENITENCIÁRIA RODRIGO DOS SANTOS FREITAS 
- BALBINOS I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Despacho do Administrador Master BEC, de 15-10-

2012
Processo SAP/PIBA/061/2012. Edital Eletrônico de Con-

tratações CV 30328/2012. Nos termos do edital eletrônico de 
contratações e não havendo interposição de recurso, acolho a 
decisão do responsável por esta Licitação; homologo o referido 
certame licitatório, e, adjudico o objeto da presente licitação, 
conforme discriminado abaixo:

Luiz Antônio Teixeita Ortega Pirajuí - ME Item: 02,04,08. 
Valor Total: R$ 585,10

Fonseca e Rosa Pirajui Ltda ME Item: 03,07,09. Valor Total: 
R$ 258,30

Unicryl Tintas e Vernizes Ltda EPP Item: 05. Valor Total: R$ 
378,00

Valor total homologado é de R$ 1.221,40. 

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO 
ESTADO

 PENITENCIÁRIA DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ 
FILHO - ITIRAPINA I

 Retificação do D.O. de 11-10-2012
Leia-se: Portaria do Diretor, de 10-10-2012
Designa a Comissão Especial Julgadora de Licitação
O Diretor Técnico III da Penitenciária “Dr. Antonio de Quei-

roz Filho” de Itirapina, resolve:
Artigo 1º - Designar para compor a Comissão Especial 

Julgadora de Licitação, para condução do Processo 177/2011-, 
Tomada de Preço 001/2011-, da Penitenciária “Dr. Antonio de 
Queiroz Filho” de Itirapina, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Central do Estado, de que trata o art. 6º 
inciso XVI, c.c. art. 51 da Lei 8.666, de 21/06/93, os seguintes 
funcionários/servidores, sobre a presidência do primeiro:

Membros: Aparecida de Fátima Alves Perin, RG. 18.404.491-1, 
Diretor II do Centro administrativo, Marcos Roberto Gregório da 
Silva, RG. 20.150.727-4, Supervisor Técnico III; João Batista Bote-
lho da Silveira, RG. 6.190.008, Engenheiro da Coordenadoria das 
Unidades Prisionais da Região Central do Estado, Paulo Henrique 
Gonçalves, RG 26.619.786-3, Agente de Segurança Penitenciária 
e Adriana Cristina Santinon Barros do Prado, RG. 23.971.308-4, 
Oficial Administrativo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação. (Port. 141/12)

E não como constou.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Despacho do Diretor, de 15-10-2012
Convite 30392/2012, processo 182/2012- 2012OC000278, 

referente à aquisição de Outros Materiais de Consumo(Cama e 
Banho) . Acolho a decisão da comissão Julgadora de Licitação 
com base no Decreto 49.577 de 4/05/2005 e Resolução SAP 108 
de 10/09/93, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, homologo referido convite e adjudico os objetos 
licitados às empresas classificadas em 1º lugar.

 PENITENCIÁRIA DE JUNQUEIRÓPOLIS

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Convite (OC 380160000012012OC00236). Convite 

30915/2012, Processo 513/12-PJ, efetuado pela Bolsa Eletrônica 
de Compras, para aquisição de suprimentos de informática, 
destinados ao uso desta Unidade Penal. Foram classificadas 
as demais propostas em ordem crescente de valores, conforme 
segue:
Item:1 1º-Lemar Ink Franquias Ltda- R$ 35,00
Item:2 1º-L.R.P. Morais Santos - ME-R$ 102,10
Item:3 1º-Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritorio Ltda. EPP-R$ 49,00
Item:4 1º-Smart Computadores e Serviços Ltda – ME-R$ 2,610

Não foi registrado nenhum empate. Fica aberto o prazo de 
2 dias úteis, a contar da publicação no D.O, para interposição de 
recursos em conformidade com o artigo 109, inciso I, alinea "b", 
da Lei Federal 8666/93 e suas alterações. O licitante que o dese-
jar poderá desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o 
site www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na 
opção recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA - PRESIDENTE VENCESLAU II

 Despacho do Diretor, de 15-10-2012
Acolhendo, a decisão da Comissão Julgadora Perma-

nente de Licitação, homologo o Processo licitatório nº PMHGP 
212/2012-PMHGP, referente ao Convite BEC 30250/2012, des-
tinado a aquisição de outros materiais de consumo (tela) para 
uso nesta Unidade Prisional, e adjudico o objeto da presente 
Licitação com base no inciso V, do artigo 75, do Decreto 43.277, 
de 03/07/98 e Resolução SAP-108 de 20/09/93, na seguinte 
conformidade: - Item 01 à empresa M. A. da Silva Dornelas 
Alambrados EPP, perfazendo o total de R$ 1.690,50. Perfazendo 
um total geral de R$ 1.690,50. Autorizo a despesa, bem como 
o empenhamento a favor das empresas acima mencionadas.


